
'NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS

PREVIM

RESOLUÇÃO N° 029. DE 04 DE MAIO DE 2022

"Implantação de Adicional de Produtividade'

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l®. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.*^:
0802514-91.2021.8.12.0018, 100% (cem por cento) de Adicional de Produtividade,
sobre o vencimento-base da servidora aposentada ELZA APARECIDA DE
FREITAS.

Art.2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de março de 2022, competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e dois.

cxaA lAA
MARCELO^LVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, na data supra.
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RESOLVE:

Art.l®. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.®: 0800409-15.2019.8.12.0018, 50%
(cinqüenta por cento) de Adicionai de Produtividade, sobre o vencimento-base da servidora aposentada CREUZA
APARECIDA DE QUEIROZ

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2022,
competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

MARCELO ALVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo
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RESOLUÇÃO N° 029, DE 04 DE MAIO DE 2022
"Implantação de Adicional de Produtividade"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l®. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.°; 0802514-91.2021.8.12.0018,
100% (cem por cento) de Adicional de Produtividade, sobre o vencimento-base da servidora aposentada ELZA
APARECIDA DE FREITAS.

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2022,
competência da Implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

MARCELO ALVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS

RESOLUÇÃO NO 032, DE 04 DE MAIO DE 2022
"Implantação de Adicional de Produtividade"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.io. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.o: 0804863-72.2018.8.12.0018, 50%
(cinqüenta por cento) de Adicional de Produtividade, sobre o vencimento-base da servidora aposentada IRACY
VIEIRA QTONE.

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2022,
competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

MARCELO ALVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS

RESOLUÇÃO N° 031, DE 04 DE MAIO DE 2022
"Implantação de Adicional por Tempo de Serviço no importe de 2%"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l°. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.°: 0802404-63.2019,8.12.0018, 51%
(cinqüenta e um por cento) de Adicional por Tempo de Serviço no importe de 2%, sobre o vencimento-base
da servidora aposentada DSVALDINA ROSA DOS anjos souto Gonçalves.

Art.2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2022,
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